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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AGÊNCIA MULTILATERAL DE GARANTIA PARA INVESTIMENTOS 

 

CONSELHO DE GOVERNADORES 

 

Resolução nº 86 

 

CONSIDERANDO que o Artigo 59 da Convenção que Estabelece a Agência Multilateral de Garantia 
para Investimentos (“Convenção da MIGA”) expressa que “a presente Convenção e seus Anexos 
poderão ser modificados mediante aprovação de três quintas partes dos Governadores que exerçam 
quatro quintas partes do total de votos possíveis”; e 

CONSIDERANDO QUE o Artigo 60 da Convenção da MIGA expressa que “Qualquer proposta de 
revisão da Convenção, seja apresentada por um Membro seja por um Governador ou por um Diretor, 
deverá ser comunicada ao Presidente da Junta para ser apreciada por esta. No caso de a emenda 
proposta ser recomendada pela junta, será apresentada ao Conselho de acordo com o Artigo 59. 
Quando uma emenda for aprovada pelo Conselho, a Agência o certificará mediante comunicação 
formal a todos os membros. As emendas deverão passar a vigorar para todos os países-membros 
dentro de noventa dias após a comunicação formal, a menos que o Conselho especifique data.” 

ASSIM É QUE o Conselho de Governadores resolve que: 

1. Artigo 11 da Convenção da MIGA doravante seja lido como segue: 

Artigo 11. Riscos Cobertos  

a) De acordo com o determinado pelas Seções (b) e (c), a seguir, a Agência 
poderá garantir investimentos considerados elegíveis contra perdas resultantes de 
um ou mais dos seguintes tipos de risco:: 

i) Transferência, por qualquer governo-anfitrião, de restrições para a 
transferência ao exterior do seu território de sua moeda para conversão a 
uma moeda de curso livre ou a qualquer moeda aceitável para o depositário 
da garantia, incluindo a não-adoção, por parte desse Governo, de 
providências para reagir dentro e um período razoável de tempo ao pedido do 
citado depositário no sentido de realizar a transferência em questão; 

ii) Expropriação e Medidas Assemelhadas 

Qualquer ação ou omissão legislativa ou administrativa atribuível ao governo 
anfitrião que tenha o efeito de privar o titular de uma garantia da sua 
propriedade ou seu controle, ou de um lucro substancial provindo do seu 
investimento – com exceção de medidas não-discriminatórias de aplicação 
geral que os governos normalmente adotam com a finalidade de regular as 
atividades econômicas em seus territórios; 

iii) Quebra de Contrato 

Qualquer repúdio ou quebra de contrato por parte de um governo em relação 
ao titular de uma garantia, quando (a) o titular da garantia não tiver recurso a 
meios judiciais ou de arbitragem para determinar a indenização 
correspondente, ou (b) uma decisão por parte desses meios não for 
comunicada no período de tempo razoável prescrito nos contratos de garantia 
de acordo com os regulamentos da Agência, ou (c) quando uma decisão 
desse gênero não possa ser executada; e 
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iv) Guerras e Distúrbios Civis 

Qualquer ação militar ou distúrbio civil em qualquer território do país anfitrião 
parte da presente Convenção deverá motivar a aplicação do Artigo 66. 

b)  Além disso, a Junta poderá aprovar, por maioria especial, a concessão da 
cobertura nos termos deste Artigo a riscos específicos, de índole não-comercial 
outros que aqueles referidos na Seção (a), supra, mas em nenhum caso ao risco de 
desvalorização ou de depreciação de moeda. 

c) Não serão cobertas perdas resultantes das seguintes circunstâncias: 

i)   qualquer ação ou omissão governamental com a qual o titular da garantia 
estiver de acordo ou pela que ele for responsável; e 

ii) qualquer ação ou omissão governamental ou qualquer outra circunstancia 
que ocorra antes da conclusão do contrato de garantia. 

2. Artigo 12 da Convenção da MIGA doravante seja lido como segue: 

Artigo 12. Investimentos Contemplados 

a)  Entre os investimentos contemplados como elegíveis para cobertura estará o 
capital aplicado a juro, incluindo empréstimos de médio ou longo prazo feitos ou 
garantidos por titulares de ações na empresa envolvida, bem como as formas de 
investimento direto que venham a ser determinada pela Junta. 

b)  Empréstimos outros que aqueles mencionados na Seção (a) acima são 
elegíveis para cobertura (i) se forem feitos para financiar ou são de outra forma 
relacionados a um investimento ou projeto específico em que alguma outra forma de 
investimento direto está presente, garantido ou não pela Agência, 
independentemente de quando o investimento foi feito, ou (ii) que possam ser de 
outra forma aprovada pelo Conselho por maioria especial. 

c)  A Junta, mediante maioria especial, poderá estender a elegibilidade a 
qualquer outra forma de investimento de médio ou longo prazo. 

d)  As garantias deverão geralmente restringir-se aos investimentos a serem 
feitos após o registro do pedido de garantia junto à Agência ou o recebimento pela 
Agência de outra prova suficiente da intenção do investidor de obter garantias da 
Agência. 

Esses investimentos poderão incluir: 

i) qualquer transferência de moeda estrangeira feita para modernizar, 
expandir ou desenvolver um investimento preexistente, caso em que tanto o 
investimento inicial e os investimentos adicionais podem ser considerados 
elegíveis para cobertura;  

ii) o uso de receitas provindas de investimentos existentes e que poderiam de 
outra forma ser transferidos fora do país anfitrião; 

iii) a aquisição de um investimento existente por um novo investidor elegível; 

iv) investimentos existentes em que o investidor elegível está buscando 
garantir um conjunto de investimentos existentes e novos; 

v) investimentos existentes de propriedade de um investidor elegível onde há 
uma melhoria ou aperfeiçoamento do projeto subjacente ou o investidor de 
outra forma demonstra um compromisso de médio ou longo prazo para o 
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projeto e a Agência considera que o projeto continua a ter um elevado 
impacto sobre o desenvolvimento no país anfitrião; e 

vi) como outros investimentos que possam ser aprovados pelo Conselho por 
maioria especial. 

e)  Ao garantir um investimento, a Agência deverá avaliar: 

i) a viabilidade econômica do investimento e sua contribuição ao 
desenvolvimento do país-anfitrião; 

ii) a observância das leis e dos regulamentos locais sobre investimentos; 

iii) a coerência entre o investimento e os objetivos de desenvolvimento e as 
prioridades determinadas pelo Governo do país-anfitrião; e  

iv) as condições de investimento no país-anfitrião, incluindo a disponibilidade 
de tratamento justo e imparcial, bem como de proteção legal para o 
investimento. 

 

(Adotada em 30 de julho de 2010) 


